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 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Portaria n.º 50/2011
de 27 de Janeiro

O Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de Junho, 
na redacção que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei 
n.º 197 -A/2003, de 30 de Agosto, veio estabelecer, em 
resultado do fim do serviço efectivo normal, um novo 
modelo de prestação de serviço militar para a categoria de 
praça da Marinha, do qual resultou a implementação de um 
sistema de formação militar revisto em conformidade que 
agora se pretende actualizar, nomeadamente em relação às 
habilitações literárias necessárias ao ingresso na categoria 
de praça da Marinha dos militares em RC.

Neste contexto e tendo em consideração que o universo 
de praças que prestam serviço em RC constitui a principal 
fonte de recrutamento tendo em vista o ingresso nos QP 
daquela categoria, torna -se necessário estabelecer as con-
dições especiais de admissão ao respectivo concurso.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 7.º da Lei do 

Serviço Militar, aprovada pela Lei n.º 174/99, de 21 de 
Setembro, alterada pela Lei Orgânica n.º 1/2008, de 6 de 
Maio, no artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 213/94, de 19 de 
Agosto, no n.º 1 do artigo 132.º e no n.º 1 do artigo 282.º do 
EMFAR, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de 
Junho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de 
Agosto, pela Lei n.º 25/2000, de 23 de Agosto, e pelos 
Decretos -Leis n.os 70/2005, de 17 de Março, 166/2005, de 
23 de Setembro, e 330/2007, de 9 de Outubro, e pela Lei 
n.º 34/2008, de 23 de Julho:

Manda o Governo, pelo Ministro da Defesa Nacional, 
o seguinte:

Artigo 1.º
Concurso de ingresso

1 — O concurso para ingresso na categoria de praça 
do quadro permanente (QP) da Marinha, a que se refere 
o n.º 1 do artigo 132.º do EMFAR, reveste as seguintes 
modalidades:

a) Concurso interno limitado;
b) Concurso interno geral;
c) Concurso externo.

2 — Ao concurso interno limitado podem candidatar-
-se os militares da Marinha e os cidadãos na situação de 
reserva de disponibilidade (RD) abrangidos pelo Regula-
mento de Incentivos à Prestação de Serviço Militar nos 
Regimes de Contrato e de Voluntariado que reúnam as 
condições especiais de admissão.

3 — Ao concurso interno geral podem candidatar -se 
militares de qualquer ramo das Forças Armadas que reú-
nam as condições especiais de admissão.

4 — Ao concurso externo podem candidatar -se, para 
além dos cidadãos abrangidos pelos n.os 2 e 3 do presente 
artigo, todos os civis que reúnam as condições especiais 
de admissão.

5 — A atribuição das vagas autorizadas às diferentes 
modalidades de concurso são definidas por despacho do 
Chefe de Estado -Maior da Armada.

Artigo 2.º
Condições especiais de ingresso

1 — Nos termos e para os efeitos do número anterior, 
constituem condições especiais de ingresso na categoria 
de praça do QP da Marinha, comuns a todos os candidatos:

a) Possuir o 12.º ano de escolaridade ou equivalente;
b) Preencher os requisitos especiais estabelecidos em 

disposições próprias constantes dos avisos de abertura dos 
concursos de admissão, designadamente:

i) Parâmetros médicos, físicos e psicológicos de se-
lecção;

ii) Provas físicas e psicofísicas de selecção;
iii) Outros requisitos específicos.

2 — Constituem condições especiais para admissão ao 
concurso interno limitado:

a) Ser primeiro -marinheiro ou, no caso de candidatos 
na RD, ter sido primeiro -marinheiro na Marinha;

b) Possuir idade não superior a 26 anos no ano civil de 
abertura do concurso para ingresso nos QP.

3 — Constituem, ainda, condições especiais para ad-
missão aos concursos interno geral e externo:

a) Possuir idade mínima de 18 anos e não superior a 23 anos 
no ano civil de abertura do concurso para ingresso nos QP;

b) Possuir avaliação de mérito favorável relativamente 
ao período de serviço militar eventualmente prestado.

Possuir a devida autorização para concorrer e ingressar 
na categoria de praças dos QP da Marinha, no caso dos 
candidatos pertencerem a outro ramo das Forças Armadas;

c) Obter aproveitamento no curso de formação de ma-
rinheiros, curso de promoção de marinheiros ou estágio 
técnico -militar da classe a que se destinam, consoante os 
casos.

Artigo 3.º
Regime transitório

As habilitações literárias referidas na alínea a) do n.º 1 
do artigo 2.º são atingidas gradualmente até ao ano de 
2014, exigindo -se para os anos de 2010 e 2011, 2012, 
2013 e 2014, os 9.º, 10.º, 11.º e 12.º anos de escolaridade, 
respectivamente.

Artigo 4.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Pelo Ministro da Defesa Nacional, Marcos da Cunha e 
Lorena Perestrello de Vasconcellos, Secretário de Estado 
da Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar, em 20 de 
Janeiro de 2011. 

 MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS, 
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Decreto-Lei n.º 17/2011
de 27 de Janeiro

O presente decreto -lei simplifica os procedimentos de 
emissão e de renovação do cartão de estacionamento para 
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pessoas com deficiência condicionadas na sua mobilidade, 
previstos no Decreto -Lei n.º 307/2003, de 10 de Dezem-
bro, concretizando uma medida do Programa SIMPLEX.

O XVIII Governo Constitucional atribui especial im-
portância à área da promoção dos direitos e da qualidade 
de vida das pessoas com deficiências e incapacidades, pelo 
que pretende dar continuidade a um planeamento sistemá-
tico de políticas públicas, transversal a vários ministérios, 
que combatam a discriminação e garantam a participação 
activa das pessoas com deficiências e incapacidades nas 
várias esferas da vida social.

Na sequência do I Plano de Acção para a Integração 
das Pessoas com Deficiências ou Incapacidade 2006 -2009 
(PAIPDI), do Plano Nacional de Promoção da Acessibili-
dade (PNPA), e da Estratégia Nacional para a Deficiência 
2011 -2013 (ENDEF), torna -se necessária a adopção de 
medidas e políticas integradas no que respeita à garantia 
da melhoria constante da dignidade das condições de vida 
das pessoas com deficiência e dos idosos.

Em primeiro lugar, o presente decreto -lei permite a uti-
lização de meios informáticos para a instrução dos pedidos 
de emissão e de renovação do cartão de estacionamento 
para colocar nos veículos das pessoas com deficiência 
física ou motora, diminuindo o número de deslocações 
aos serviços do Instituto de Mobilidade e dos Transportes 
Terrestres, I. P. (IMTT, I. P.).

Em segundo lugar, dispensa -se agora as pessoas com 
deficiência física ou motora permanente de entregarem, 
aquando da renovação do cartão, o documento comprova-
tivo da deficiência alegada. Com isto dispensa -se os cida-
dãos de entregarem documentos que já se encontram nos 
ficheiros da entidade competente para a emissão do cartão.

Por último, alarga -se o período de validade dos cartões 
de estacionamento de 5 para 10 anos, com excepção dos ca-
sos em que a incapacidade seja susceptível de reavaliação.

Com estas medidas, reduzem -se os custos de contexto 
e a burocracia associados ao usufruto dos espaços de es-
tacionamento vocacionados para facilitar as deslocações 
destes cidadãos.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 307/2003, de 10 de Dezembro

Os artigos 3.º, 5.º, 6.º e 7.º do Decreto -Lei n.º 307/2003, 
de 10 de Dezembro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 3.º
[...]

Para efeitos do presente diploma, considera -se pessoa 
com multideficiência profunda qualquer pessoa que, 
além de deficiência física ou motora, tenha cumulati-
vamente deficiência sensorial, intelectual ou visual de 
carácter permanente, de que resulte um grau de inca-
pacidade igual ou superior a 90 %.

Artigo 5.º
[...]

1 — Compete ao Instituto de Mobilidade e dos Trans-
portes Terrestres, I. P. (IMTT, I. P.), através dos seus 
serviços desconcentrados, emitir o cartão de estacio-
namento para pessoas com deficiência.

2 — O IMTT, I. P., deve assegurar o registo dos car-
tões que emite.

Artigo 6.º
[...]

1 — Para efeitos do disposto no artigo anterior, pode 
o interessado, ou quem o represente, efectuar o pedido 
por meio electrónico disponível para o efeito ou pre-
sencialmente, em qualquer posto de atendimento do 
IMTT, I. P.

2 — Com o pedido deve fazer -se prova da identi-
ficação e residência do interessado, designadamente 
através do cartão de cidadão, bem como da sua condição 
de pessoa com deficiência motora ou multideficiência 
profunda, mediante atestado médico de incapacidade 
multiuso, emitido nos termos do disposto no Decreto-
-Lei n.º 202/96, de 23 de Outubro, alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 291/2009, de 12 de Outubro.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 7.º
Validade e revalidação do cartão

1 — O cartão de estacionamento é válido pelo pe-
ríodo de 10 anos, salvo se o atestado médico multiuso 
determinar a reavaliação da incapacidade, caso em que 
o período de validade corresponde à data estabelecida 
para a reavaliação.

2 — A revalidação do cartão de estacionamento de-
pende da manifestação de interesse pelo titular ou de 
quem o represente, segundo os procedimentos previs-
tos no artigo 6.º, sendo dispensada a apresentação do 
atestado multiuso nos casos em que não tenha sido 
determinada a reavaliação da incapacidade.»

Artigo 2.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no 1.º dia do mês 
seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 2 de 
Dezembro de 2010. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Luís Filipe Marques Amado — Emanuel Augusto 
dos Santos — Rui Carlos Pereira — António Augusto da 
Ascenção Mendonça — Valter Victorino Lemos — Ana 
Maria Teodoro Jorge.

Promulgado em 6 de Janeiro de 2011.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 10 de Janeiro de 2011.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Portaria n.º 51/2011
de 27 de Janeiro

A Entidade Reguladora da Saúde (ERS) tem por missão, 
nos termos previstos no Decreto -Lei n.º 127/2009, de 27 




